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INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - PROCEDIMENÍO DE AJUSTE DIRETO

106_2025_AD_E- "RETIFICAÇÃO DE PASSEIO PEDONAL E INFRAESTRUTU RAS NA RUA 25 DE

ABRIL E RUA DO SODES - V. P . ÃNCORA”

- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho

datado de 24 de junho de 2025 do sr. Presidente da Câmara, no uso de competências próprias, foi

convidada a apresentar proposta, a seguinte entidade, Agustinho Malheiro Coelha, lda., sendo o valor

base do procedimento de G 11.201,00 (doze mil duzentos e um euros) acrescidos de NA à taxa legal em

vigor.

- A entidade convidada, apresentou proposta, no valor € 11.200,00 (doze mil duzentos euros) acrescidos

de NA à taxa legal em vigor.

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada no valor de 12.200,00 (doze mil duzentos euros)

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, foi considerada aceite por respeitar o solicitado no caderno de

encargos.

- Que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado

nos 1 e 2 do art.!i 1252 do CCP.

- Que os trabalhos terão a seu Inicio, após a assinatura do Auto de Consignação, que deverá ocorrer no
período de 30 dias após a assinatura do contrato, sendo executados no prazo de 30 dias.
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- Que de acordo com o dlsposm na alínea d) do noi do artigo 959 do CCP, na sua redação atual. não há

lugar a redução de contrato e escrito,

Pelo exposto propõe.“:

- Que a RETIFICAÇÃO DE PASSEIO PEDDNAL E INFRAESTRUTURAS NA RUA 25 DE ABRIL E RUA DO SODES

- V. F . ÃNCORA, seja adjudicada ao concorrente Asosmmo MAursmo Got-wa, LDA., pelo preço contratual

£ 12.200,00 (doze mil duzentos euros) acrescidos de IVA à taua legal em vigor.

- 0 registo do compromisso será efetuado, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL n.!a 99/2015, de Z de

junho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

MunIcÍpIo de Caminha, 02 de julho de 2025

A Assistente Técnica

aaa &QLÃQMW

(Elisabete Pombal Afonso)


